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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR. 
CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

Base legal: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação legal, artigo 57, Inciso II, da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, vinculado ao processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2017. 

Da Alteração Do Prazo: Pelo presente e na melhor forma de direito fica alterada a data de vigência 
contratual para 12 de Junho de 2021. 

Ratificação: As demais Cláusulas permanecem inalteradas. 

Data: Marquinho, 09 de Junho de 2020. 

 

ASSOCIAÇÃO DE PEQ.PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ: 05.942.835/0001-84 

Comunidade Campo das Crianças ,  s/n,  zona rural – CEP: 85390-000 
 
 
 

Extrato Primeiro Termo de aditivo ou supressão ao Contrato n. 01/2020 

Partes: A SS .  D O S  P R O D .  R U R S Ã O  F RA N CI S CO  D E  A SS I S  – Contratante. CNPJ 05.942.835/0001-84 

AUTO POSTO LINKE – Contratada. CNPJ:79.586.459/0001-79 

Objeto: Aquisição de combustível.  

Valor contrato inicial: : R$13.583,70(treze mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 
VALOR DO ADITIVO ou SUPRESAO do VALOR DO CONTRATO : R$ 1.956,50 (hum mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS DA SUPRESSAO: R$ 11.627,20(onze mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte 
centavos) 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 

Data: Virmond/Pr, 09 de junho de 2020. 

Assinam: Associação dos Produtores Rurais São Francisco de Assis          /       Auto Posto Linke – Contratada. 
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